
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ONIX TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 10.669.788/0001-87

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

RESULTADO DO EXERCICIO (LUCRO OU
PREJUIZO LIQUIDO DO EXERCÍCIO) R$ 1.558.044,81R$ 7.301.908,71

 RECEITAS R$ 18.395.060,29R$ 28.334.916,36

  RECEITAS OPERACIONAIS R$ 15.545.434,17R$ 25.541.352,22

   RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS R$ 21.607.768,21R$ 30.402.420,23

    RECEITA COM VENDAS R$ 18.556.527,41R$ 27.176.166,43

     Venda de Produção do Estabelecimento R$ 18.148.579,04R$ 24.168.694,66

     Venda de Mercadorias R$ 407.948,37R$ 3.007.471,77

    RECEITAS COM SERVIÇOS R$ 3.051.240,80R$ 3.226.253,80

     Serviços Prestados R$ 3.051.240,80R$ 3.226.253,80

   (-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/VENDAS E
SERVIÇO R$ (6.190.993,60)R$ (4.871.281,90)

    (-) DEVOLUÇÕES E ABATIMENTOS R$ (2.132.208,04)R$ (1.436.045,54)

     (-) Devolução de Vendas R$ (2.132.208,04)R$ (1.436.045,54)

    (-) IMPOSTOS S/VENDAS E SERVIÇOS R$ (4.058.785,56)R$ (3.435.236,36)

     (-) ICMS R$ (854.872,05)R$ (1.240.715,82)

     (-) PIS R$ (119.377,66)R$ (155.501,61)

     (-) COFINS R$ (550.973,88)R$ (717.699,68)

     (-) IPI R$ (1.107.094,96)R$ (1.600.338,87)

     (-) ISS R$ (152.562,09)R$ (161.238,57)

     (-) ICMS - Resultante da Utilização de Crédito
Presumido R$ (58.662,96)R$ (20.392,89)

     (-) DIFAL R$ (1.215.241,96)R$ 0,00

     Fundo de Apoio Desenvolvimento Educacional R$ 0,00R$ (112.158,46)

     ICMS Devoluções R$ 0,00R$ 487.562,27

     IPI Devoluções R$ 0,00R$ 85.247,27

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 128.594,38R$ 10.213,89

    GANHOS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 128.332,58R$ 8.643,02

     Rendimentos de Aplicação R$ 128.332,58R$ 57,38

     Rendimentos de Aplicação R$ 0,00R$ 8.585,64

    JUROS E DESCONTOS OBTIDOS R$ 0,80R$ 1.188,32

     Descontos Obtidos R$ 0,00R$ 1.188,32

     Juros Recebidos R$ 0,80R$ 0,00

    JUROS S/ CAPITAL R$ 261,00R$ 382,55

     Juros s/ Capital R$ 261,00R$ 382,55

   RECEITAS COM PARTICIPAÇÕES
SOCIETÁRIAS R$ 65,18R$ 0,00

    DIVIDENDOS E LUCROS DISTRIBUÍDOS R$ 65,18R$ 0,00

     Dividendos Distribuídos R$ 65,18R$ 0,00

  OUTRAS RECEITAS R$ 2.849.626,12R$ 2.793.564,14

   OUTRAS RECEITAS R$ 2.849.626,12R$ 2.793.564,14

    OUTRAS RECEITAS R$ 2.847.126,12R$ 2.748.064,14

     Bonificações Recebidas R$ 2.607,02R$ 1.816,74

     Amostra Grátis R$ 0,00R$ 1.399,33

     Credito Financeiro - Lei da Informática R$ 2.844.519,10R$ 2.744.848,07

    ALIENAÇÃO DE IMOBILIZADO R$ 2.500,00R$ 45.500,00

     Receitas de Alienação Ativos não Circulantes R$ 2.500,00R$ 45.500,00

 (-) CUSTOS E DESPESAS R$ (16.837.015,48)R$ (21.033.007,65)

  (-) CUSTOS R$ (6.868.344,34)R$ (9.099.538,09)

   (-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (290.680,57)R$ (146.754,97)

    (-) ESTOQUE INICIAL R$ (200.160,19)R$ (185.698,30)

     (-) Estoque inicial de mercadorias R$ (200.160,19)R$ (185.698,30)

    (-) COMPRAS R$ (300.935,10)R$ (161.216,86)

     (-) Custo Das Mercadorias Vendidas R$ (0,00)R$ (206.233,33)

     (-) Compra de Mercadoria para Revenda R$ (312.796,34)R$ (19.953,71)

     (-) Fretes sobre Compras R$ (0,00)R$ 19.922,66

     (-) ICMS sobre Compras R$ (0,00)R$ 42.461,89

     Devolução de Compras R$ 11.861,24R$ 28.021,13

     (-) Industrialização Efetuada por Outras
Empresas R$ (0,00)R$ (25.435,50)

    (-) ESTOQUE FINAL R$ 210.414,72R$ 200.160,19

     Estoque Final de mercadorias R$ 210.414,72R$ 200.160,19

   (-) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (5.032.914,16)R$ (8.174.946,82)

    (-) ESTOQUE INICIAL DE PRODUTOS R$ (3.671.406,03)R$ (3.406.141,10)

     (-) Estoque Inicial de Produtos Em Elaboração R$ (828.050,17)R$ (768.222,23)

     (-) Estoque Inicial de Produtos Acabados R$ (107.668,19)R$ (99.888,99)

     (-) Estoque Inicial de Material de Consumo R$ (2.735.687,67)R$ (0,00)

     (-) Estoque Inicial de Matéria prima R$ (0,00)R$ (2.538.029,88)

    (-) CUSTOS DAS MATÉRIAS-PRIMAS R$ (3.801.371,04)R$ (6.710.998,50)

     Devolução de Compras (-) R$ 3.798,58R$ (0,00)

     (-) Compra de Matéria-prima R$ (3.759.649,76)R$ (1.450.298,46)

     (-) Fretes s/ Compras R$ (45.519,86)R$ (376.846,40)

     (-) Compra de Embalagens R$ (0,00)R$ (122.555,26)

     (-) Custos Produtos Vendidos R$ (0,00)R$ (5.063.986,63)

     (-) (-) ICMS sobre Compras de Matérias-
Primas R$ (0,00)R$ 548.215,65

     (-) (-) IPI sobre Compras de Matérias-Primas R$ (0,00)R$ 71.843,41

     (-) Fretes sobre Vendas R$ (0,00)R$ (350.940,41)

     (-) (-) Frete sobre compras de MP R$ (0,00)R$ 33.569,60

    (-) ESTOQUE FINAL R$ 3.859.497,97R$ 3.671.406,03

     Estoque Final de Produtos Em Elaboração R$ 870.472,48R$ (0,00)

     Estoque Final de Produtos Acabados R$ 113.184,20R$ 935.718,36

     Estoque Final de Matéria Prima R$ 2.875.841,29R$ 2.735.687,67

    (-) GASTOS GERAIS DE FABRICAÇÃO R$ (1.419.635,06)R$ (1.729.213,25)

     (-) Bens não imobilizáveis de pequeno valor R$ (0,00)R$ (19.311,99)

     (-) Energia Elétrica R$ (69.397,75)R$ (21.154,09)

     (-) Desp Veic e Manut Bens e Instalações R$ (0,00)R$ (40.719,31)

     (-) Material de Consumo R$ (319.742,70)R$ (199.260,41)

     (-) Material de Expediente R$ (0,00)R$ (1.112,48)

     (-) Vestuario ao Trabalhador R$ (1.133,87)R$ (0,00)

     (-) Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ (0,00)R$ (876.027,83)

     (-) Custo Gas R$ (2.520,00)R$ (940,00)

     (-) Industrialização R$ (374.917,83)R$ (484.558,82)

     (-) EPI R$ (0,00)R$ (6.833,23)

     (-) Serviços de Terceiros R$ (59.917,00)R$ 224,87

     (-) Serviço Garantia do Produto R$ (17.973,05)R$ (79.519,96)

     (-) Manutenção de Máquinas e Equipamentos R$ (20.022,44)R$ (0,00)

     (-) Projeto e Desenvolvimento R$ (554.010,42)R$ (0,00)

   (-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS R$ (1.544.749,61)R$ (777.836,30)

    (-) MATERIAIS CONSUMIDOS R$ (0,00)R$ (342.386,40)

     (-) Custos dos Servicos Prestados R$ (0,00)R$ (342.386,40)

    (-) OUTROS CUSTOS DOS SERVIÇOS R$ (1.544.749,61)R$ (435.449,90)

     (-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (0,00)R$ (38.527,75)

     (-) Depreciações e Amortizações R$ (150.704,87)R$ (0,00)

     (-) Fretes e Carretos R$ (3.471,35)R$ (0,00)

     (-) Desp Veic e Manut Bens e Instalações R$ (0,00)R$ (14,26)

     (-) Material de Consumo R$ (216,13)R$ (0,00)

     (-) Serviços de Terceiros R$ (19.626,70)R$ (394.237,89)

     (-) Outras Custos com Veiculos R$ (0,00)R$ (2.670,00)

     (-) Serviços de Manutenção R$ (453.551,05)R$ (0,00)

     (-) Serviços de Garantia R$ (177.379,12)R$ (0,00)

     (-) Manutenção de Veículos R$ (13.634,62)R$ (0,00)

     (-) Serviços de Instalação R$ (726.165,77)R$ (0,00)

  (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (9.087.930,73)R$ (10.876.933,47)

   (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (7.609.683,38)R$ (6.972.337,57)

    (-) DESPESAS TRABALHISTAS R$ (3.571.152,41)R$ (3.267.913,06)

     (-) Salários R$ (2.954.766,62)R$ (2.658.263,88)

     (-) Férias R$ (283.461,16)R$ (296.438,90)

     (-) 13.Salário R$ (262.780,98)R$ (215.206,61)

     (-) Aviso prévio/indenizações trabalhistas R$ (0,00)R$ (19.987,84)

     (-) Vale-transporte R$ (0,00)R$ (28.750,71)

     (-) Terceiros/Autonomos R$ (21.996,71)R$ (0,00)

     (-) Assistência Médica e Social R$ (0,00)R$ (14.600,00)

     (-) Despesas Médicas R$ (48.146,94)R$ (34.665,12)

    (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (867.840,10)R$ (872.809,39)

     (-) INSS R$ (639.187,83)R$ (652.893,00)

     (-) FGTS R$ (199.863,07)R$ (215.915,53)

     (-) Multa rescisória FGTS R$ (28.789,20)R$ (4.000,86)

    (-) DESPESAS GERAIS R$ (3.170.690,87)R$ (2.831.615,12)

     (-) Aluguel R$ (0,00)R$ (28.361,81)

     (-) Água e esgoto R$ (2.016,41)R$ (1.694,05)

     (-) Energia elétrica R$ (0,00)R$ (59.927,33)

     (-) Internet R$ (34.747,13)R$ (18.821,11)

     (-) Material de expediente R$ (18.171,59)R$ (24.099,24)

     (-) Material de limpeza R$ (13.065,27)R$ (7.344,10)

     (-) Reparos e Manutenção R$ (303.281,57)R$ (89.638,22)

     (-) Correios e Malotes R$ (61.601,88)R$ (7.119,99)

     (-) Depreciações e Amortizações R$ (124.204,60)R$ (105.485,85)

     (-) Propaganda e Publicidade R$ (0,00)R$ (30.313,43)

     (-) Fretes e Carretos R$ (7.245,32)R$ (115.235,48)

     (-) Assistência ao Trabalhador R$ (6.205,76)R$ (5.769,70)

     (-) Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ (363.315,30)R$ (964.982,05)

     (-) Comunicações R$ (0,00)R$ (4.359,04)

     (-) Bens de pequeno valor R$ (7.157,78)R$ (16.598,99)

     (-) Representação de Classe R$ (6.965,18)R$ (0,00)

     (-) Seguros R$ (45.614,35)R$ (41.174,58)

     (-) Viagens e Estadas R$ (295.067,49)R$ (173.816,58)

     (-) Combustíveis R$ (52.864,75)R$ (22.949,91)

     (-) Pedágios R$ (0,00)R$ (27,40)

     (-) Material de Consumo R$ (250.725,42)R$ (302.016,28)

     (-) Uniformes R$ (18.367,25)R$ (1.303,86)

     (-) Industrialização R$ (701,41)R$ (0,00)

     (-) Despesas Gerais R$ (11,90)R$ (1.399,33)

     (-) Anuidades/Mensalidades R$ (132.397,02)R$ (25.699,36)

     (-) Despesas de Veiculos R$ (215,00)R$ (831,10)

     (-) Custas Judiciais R$ (7.065,87)R$ (40.253,78)

     (-) Licenciamento Veículos R$ (298,74)R$ (142,69)

     (-) Alimentação ao Trabalhador R$ (659.153,11)R$ (409.465,05)

     (-) Locações R$ (49.817,85)R$ (566,43)

     (-) Vale Transporte R$ (71.473,86)R$ (4.960,00)

     (-) Doações R$ (2.845,00)R$ (10.136,21)

     (-) Comissões R$ (0,00)R$ (47.097,18)

     (-) Despesa de Confraternização R$ (3.190,55)R$ (0,00)

     (-) Despesas com Informatica/Sistema
Informações R$ (7.524,73)R$ (145.715,20)

     (-) Honorarios Contabeis R$ (108.800,00)R$ (0,00)

     (-) Estacionamento R$ (0,00)R$ (8.155,12)

     (-) Despesas com Certificação Digital R$ (693,40)R$ (176,80)

     (-) Brindes R$ (6.645,87)R$ (7.245,95)

     (-) Segurança, Vigilância e Proteção de
Bens/Monitoramento R$ (9.848,00)R$ (5.235,56)

     (-) Telefone R$ (20.505,95)R$ (19.092,02)

     (-) Bolsa Auxílio R$ (0,00)R$ (10.618,46)

     (-) Eventos R$ (0,00)R$ (2.639,49)

     (-) Treinamento de Pessoal R$ (0,00)R$ (26.074,56)

     (-) Limpeza e Conservação R$ (800,00)R$ (0,00)

     (-) Viagens Aéreas R$ (50.300,94)R$ (44.039,28)

     (-) Aluguel de Veículos R$ (0,00)R$ (1.032,55)

     (-) Serviços de Manutenção - TI R$ (32.163,62)R$ (0,00)

     (-) Manutenção Predial R$ (168.871,34)R$ (0,00)

     (-) Manutenção de Móveis e Utensílios R$ (2.700,00)R$ (0,00)

     (-) Honorários Advocatícios R$ (62.000,00)R$ (0,00)

     (-) Manutenção de Veículos R$ (400,00)R$ (0,00)

     (-) Assessoria e Consultoria R$ (101.581,70)R$ (0,00)

     (-) Cursos e Treinamentos R$ (50.067,96)R$ (0,00)

     (-) Patrocínio R$ (10.000,00)R$ (0,00)

   (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (724.716,86)R$ (626.609,90)

    (-) DESPESAS TRABALHISTAS R$ (0,00)R$ (17.489,36)

     (-) 13.Salário R$ (0,00)R$ (9.061,65)

     (-) Férias R$ (0,00)R$ (2.561,04)

     (-) Salários R$ (0,00)R$ (5.866,67)

    (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (0,00)R$ (1.879,52)

     (-) FGTS R$ (0,00)R$ (410,44)

     (-) INSS R$ (0,00)R$ (1.469,08)

    (-) DESPESAS GERAIS COM VENDAS R$ (724.716,86)R$ (607.241,02)

     (-) Bens não Imobilizáveis de Pequeno Valor R$ (0,00)R$ (118,45)

     (-) Brindes R$ (0,00)R$ (1.555,21)

     (-) Depreciações e Amortizações R$ (0,00)R$ (120.097,22)

     (-) Dispêndios com Alimentação R$ (0,00)R$ (142.450,00)

     (-) Fretes e Carretos R$ (605.023,22)R$ (232.203,46)

     (-) Limpeza, Conservação e Vigilância R$ (0,00)R$ (5.959,22)

     (-) Desp Veic e Manut Bens e Instalações R$ (23.606,82)R$ (21.500,37)

     (-) Material de Expediente R$ (0,00)R$ (2.192,86)

     (-) Pedágios R$ (13.985,40)R$ (1.037,15)

     (-) Propaganda e Publicidade R$ (78.764,22)R$ (3.566,00)

     (-) Seguro R$ (0,00)R$ (570,00)

     (-) Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ (0,00)R$ (54.479,99)

     (-) Viagens e Estadas R$ (13,10)R$ (0,00)

     (-) Monitoramento de Veiculos R$ (3.324,10)R$ (1.242,60)

     (-) Muntenção de Equipamentos R$ (0,00)R$ (1.486,96)

     (-) Transporte de Empregados R$ (0,00)R$ (18.781,53)

   (-) DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS R$ (409.653,76)R$ (1.100.482,21)

    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (409.653,76)R$ (1.100.482,21)

     (-) Juros R$ (865,47)R$ (4.758,84)

     (-) Descontos concedidos R$ (87.267,22)R$ (5.499,30)

     (-) Despesas Bancárias R$ (13.291,27)R$ (21.449,59)

     (-) Juros s/ Empréstimos/Financiamentos R$ (55.461,98)R$ (0,00)

     (-) Acrescimo Financeiro R$ (32,94)R$ (371,52)

     (-) Juros Passivos R$ (0,00)R$ (377.730,18)

     (-) Juros s/ Multas s/ Parcelamento R$ (252.425,69)R$ (687.814,89)

     (-) Taxas Diversas R$ (309,19)R$ (2.857,89)

   (-) DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTÁRIAS R$ (343.876,73)R$ (2.177.503,79)

    (-) IMPOSTOS R$ (343.121,32)R$ (2.174.054,69)

     (-) IOF R$ (2.385,79)R$ (25.999,28)

     (-) IPTU R$ (1.580,53)R$ (1.498,77)

     (-) IPVA R$ (3.820,44)R$ (787,21)

     (-) Alvará de localização R$ (2.424,10)R$ (0,00)

     (-) ICMS Diferencial de Aliquota R$ (136.653,65)R$ (2.136.042,82)

     (-) Taxas e Emolumentos R$ (0,00)R$ (13.533,13)

     (-) Impostos e Taxas Municipais R$ (2.080,41)R$ (645,85)

     (-) Impostos e Taxas Estaduais R$ (75.125,46)R$ (1.285,68)

     (-) Impostos e Taxas Federais R$ (117.923,38)R$ (2.035,10)

     (-) IPI R$ (1.127,56)R$ (0,00)

     (-) Impostos sobre outras entradas R$ (0,00)R$ 7.773,15

    (-) MULTAS R$ (755,41)R$ (3.449,10)

     (-) Multas Fiscais Punitivas R$ (0,00)R$ (3.032,58)

     (-) Multas por Infracoes Fiscais R$ (755,41)R$ (416,52)

  (-) CONTAS DE FECHAMENTO DE BALANÇO R$ (880.740,41)R$ (1.056.536,09)

   (-) PROVISÕES P/IMPOSTOS S/LUCRO R$ (880.740,41)R$ (1.056.536,09)

    (-) PROVISÕES P/IMPOSTOS S/LUCROS R$ (284.536,67)R$ (348.943,39)

     (-) Provisão P/ CS R$ (284.536,67)R$ (348.943,39)

    (-) PROVISÕES P/CONTRIBUIÇÕES
S/LUCROS R$ (596.203,74)R$ (707.592,70)

     (-) Provisão P/ Impostos de Renda R$ (596.203,74)R$ (707.592,70)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
00.68.B2.FB.25.97.6F.24.2C.86.78.DB.F0.D6.FE.67.C0.B5.B4.E3-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.669.788/0001-87
Razão

Social: ONIX TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA

Endereço: RUA JOAO NICOMENDES LENTZ SN / CENTRO / GAROPABA / SC / 88495-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/08/2025 a 24/09/2025

Certificação Número: 2025082607231558132066

Informação obtida em 04/09/2025 11:45:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

04/09/2025, 11:45 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1





























































































































IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-9110-OZUDNCDBPQTBE-5 - Emitido por: ONIX TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA 13/06/2025 16:52:55

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
C.N.P.J: 82.909.409/0001-90

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nº 15151/2025

Contribuinte
Nome/Razão: 151800 - ONIX TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA
CNPJ/CPF: 10.669.788/0001-87
Endereço: Avenida LEVY RAMOS MARTINS, 803
Complemento: AP/E: SALA 01
Bairro: NOVA BRASILIA Cidade: Imbituba - SC

Finalidade

 

Data de Emissão 13/06/2025 Data de Validade 180 dias 10/12/2025

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PARA
O CONTRIBUINTE RELACIONADO.

A FAZENDA MUNICIPAL SE RESERVA O DIREITO DE COBRAR OS DÉBITOS QUE VENHAM A
SER CONSTATADOS, MESMO SE REFERENTES A PERÍODOS COMPREENDIDOS NESTA CERTIDÃO.

Imbituba - SC, 13 de junho de 2025.



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



Nome (razão social): ONIX TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA
CNPJ/CPF: 10.669.788/0001-87
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ONIX TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA
CNPJ: 10.669.788/0001-87 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:21:26 do dia 09/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/12/2025.
Código de controle da certidão: 6BA2.DD41.3A9B.3E36
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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14ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
 

ONIX TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA  
CNPJ/ME 10.669.788/0001-87 

NIRE 42204265775 
 
 

 
Pelo presente instrumento particular, a parte a seguir identificada: 

 
I) DAVI BRESSAN NASCIMENTO, brasileiro, menor, solteiro, nascido em 04/01/2010, portador 

da cédula de identidade RG nº 7.014.750, expedida pela SSP/SC, inscrito no CPF/ME sob nº 
105.270.989-30, neste ato representado por seus pais, Sr. Carlos Renê Abreu do 
Nascimento, brasileiro, nascido em 17/09/1978, empresário, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 3.386.633, expedida 
pela SSP/SC e inscrito no CPF/ME nº 986.223.319-20 e Sra. Franciele Bressan, brasileira, 
nascida em 22/05/1986, casada em regime de comunhão parcial de bens, empresária, 
portadora da cédula de identidade RG nº 4.955.104-8, expedida pela SSP/SP, inscrita no 
CPF/ME nº 341.551.838-89, todos residentes e domiciliados na Rua Doutor Aderbal Ramos 
da Silva, nº 72, Centro, cidade de Garopaba, estado de Santa Catarina, CEP: 88495-000;  

 
II) CARLOS RENÊ ABREU DO NASCIMENTO, brasileiro, nascido em 17/09/1978, casado em 

regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 
3.386.633, expedida pela SSP/SC e inscrito no CPF/ME nº 986.223.319-20, residente e 
domiciliado na Rua Doutor Aderbal Ramos da Silva, nº 72, Centro, cidade de Garopaba, 
estado de Santa Catarina, CEP: 88495-000; e 

 
III) JULIANA DA SILVA NASCIMENTO, brasileira, nascida em 02/11/1983, solteira, empresária, 

portadora da cédula de identidade RG nº 4568440, expedida pela SESP/SC, inscrita no 
CPF/ME nº 040.379.469-20, residente de domiciliada na Rua Vereador Jacob Knabben da 
Silva, nº 3050, bloco 7, apartamento nº 103, Residencial Recanto dos Sonhos, bairro Passa 
Vinte, cidade de Palhoça, estado de Santa Catarina, CEP: 88132-015. 

 
Únicos sócios da sociedade empresária, limitada, que gira sob a denominação ONIX TECNOLOGIA 
DO BRASIL LTDA, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina sob o NIRE 42204265775, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.669.788/0001-87, com sede 
na cidade de Imbituba, Estado de Santa Catarina, na Avenida Levy Ramos Martins, 803, sala 01, 
bairro Nova Brasília, CEP 88.780-000, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  –  ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO  
 
 

1) Retira-se da sociedade neste ato o sócio DAVI BRESSAN NASCIMENTO que possui 
484.429 (quatrocentas e oitenta e quatro mil, quatrocentas e vinte e nove) quotas no valor 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, correspondente a R$ 484.429,00 (quatrocentas e oitenta e 
quatro mil, quatrocentas e vinte e nove reais), neste ato cede e transfere mediante a venda 
a totalidade de suas quotas, cedendo assim neste ato ao sócio ingressante denominado 
H&D INCORPORATE LTDA, inscrita sob CNPJ/ME sob nº 42.264.060/0001-61, inscrita na 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE 42206615820, com sede na Rua 
Doutor Aderbal Ramos da Silva, nº 42, Centro, Garopaba, SC, CEP 88.495-000, neste ato 
representado por CARLOS RENÊ ABREU DO NASCIMENTO, brasileiro, nascido em 
17/09/1978, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=U6j214rb0Gr1H5Tc6J7oSA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 34155183889-FRANCIELE BRESSAN|04037946920-JULIANA DA SILVA NASCIMENTO
98622331920-CARLOS RENE ABREU DO NASCIMENTO
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cédula de identidade RG nº 3.386.633, expedida pela SSP/SC e inscrito no CPF/ME nº 
986.223.319-20, residente e domiciliado na Rua Doutor Aderbal Ramos da Silva, nº 72, 
Centro, cidade de Garopaba, estado de Santa Catarina, CEP: 88495-000, sendo que o valor 
das quotas foi devidamente quitado e integralizado, e que a venda de suas quotas foi 
realizada em moeda corrente do país, integralizadas, nada mais tendo a reclamar ou ser 
reclamado no passado, presente e futuro, sobre os direitos e obrigações das quotas cedidas 
e transferida; 
 

2) Retira-se da sociedade neste ato o sócio CARLOS RENÊ ABREU DO NASCIMENTO que 
possui 272.492 (duzentos e setenta e duas mil, quatrocentos e noventa e duas) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, correspondente a R$ 272.492,00 (duzentas e sententa 
e dois mil, quatrocentos e noventa e dois reais), neste ato cede e transfere mediante a venda 
a totalidade de suas quotas, cedendo assim neste ato ao sócio ingressante denominado 
H&D INCORPORATE LTDA, inscrita sob CNPJ/ME sob nº 42.264.060/0001-61, inscrita na 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE 42206615820, com sede na Rua 
Doutor Aderbal Ramos da Silva, nº 42, Centro, Garopaba, SC, CEP 88.495-000, neste ato 
represetado por CARLOS RENÊ ABREU DO NASCIMENTO, brasileiro, nascido em 
17/09/1978, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da 
cédula de identidade RG nº 3.386.633, expedida pela SSP/SC e inscrito no CPF/ME nº 
986.223.319-20, residente e domiciliado na Rua Doutor Aderbal Ramos da Silva, nº 72, 
Centro, cidade de Garopaba, estado de Santa Catarina, CEP: 88495-000, sendo que o valor 
das quotas foi devidamente quitado e integralizado, e que a venda de suas quotas foi 
realizada em moeda corrente do país, integralizadas, nada mais tendo a reclamar ou ser 
reclamado no passado, presente e futuro, sobre os direitos e obrigações das quotas cedidas 
e transferida; 
 

3) Retira-se da sociedade neste ato o sócio JULIANA DA SILVA NASCIMENTO que possui 
2.270.757 (duas milhões, duzentas e setenta mil, setecentos e cinquenta e sete) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, correspondente a R$ 2.270.757,00 (dois milhões, 
duzentos e setenta mil, setecentos e cinquenta e sete reais), neste ato cede e transfere 
mediante a venda a totalidade de suas quotas, cedendo assim neste ato ao sócio 
ingressante denominado EVOLVE SHAREHOLDINGS LTDA, inscrita sob CNPJ/ME sob nº 
43.503.286/0001-30, inscrita na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35237777460, com sede na Rua Lacerda Werneck, nº 111, Vila Zat, São Paulo, SP, CEP 
02.975-140, neste ato representado por JULIANA DA SILVA NASCIMENTO, brasileira, 
nascida em 02/11/1983, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG nº 
4568440, expedida pela SESP/SC, inscrita no CPF/ME nº 040.379.469-20, residente de 
domiciliada na Rua Vereador Jacob Knabben da Silva, nº 3050, bloco 7, apartamento nº 103, 
Residencial Recanto dos Sonhos, bairro Passa Vinte, cidade de Palhoça, estado de Santa 
Catarina, CEP: 88132-015, sendo que o valor das quotas foi devidamente quitado e 
integralizado, e que a venda de suas quotas foi realizada em moeda corrente do país, 
integralizadas, nada mais tendo a reclamar ou ser reclamado no passado, presente e futuro, 
sobre os direitos e obrigações das quotas cedidas e transferida; 
 

4) Com as alterações que constam acima, o ARTIGO QUINTO DO CAPÍTULO II do contrato 
social passa a ter a seguinte redação: 

 
Art. 5º: O capital da sociedade é de R$ 3.027.678,00 (três milhões, vinte e sete mil, seis centos 
e setenta e oito reais), divididos em 3.027.678 (três milhões, vinte e sete mil, seis centos e 
setenta e oito) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, tendo sido totalmente integralizado, 
em moeda corrente nacional e outros bens, distribuído entre os sócios da seguinte forma:  
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Sócios Quotas Valor % 

H&D INCORPORATE LTDA 756.921 R$ 756.921,00 25 

EVOLVE SHAREHOLDINGS LTDA 2.270.757 R$ 2.270.757,00 75 

TOTAL 3.027.678 R$ 3.027.678,00 100% 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 

1) A administração da sociedade passa a ser executada pela não sócia JULIANA DA SILVA 
NASCIMENTO. Com a alteração mencionada, o ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO DO 
CAPÍTULO IV do contrato social passa a ter a seguinte redação: 

 
CAPITULO IV: Administração, Remuneração e Contabilidade 
 
Art. 12º: A sociedade será administrada pela não sócia JULIANA DA SILVA NASCIMENTO, a 
qual caberá representá-la ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos 
os atos necessários para a consecução do fim social e bom desempenho de suas funções, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas, ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
 
Parágrafo primeiro: A sócia administradora poderá isoladamente, nomear pessoas físicas não 
sócias para administrar a sociedade, outorgando-lhes, expressamente, os poderes por 
procuração por prazo determinado ou indeterminado. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

1. Resolve assim os sócios, promover a Consolidação do seu Contrato Social, que possa a viger, 
com as cláusulas e condições a seguir descritas, dando-lhes a seguinte redação: 

 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
ONIX TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA  

CNPJ/ME 10.669.788/0001-87 
NIRE 42204265775 

 
 

I) H&D INCORPORATE LTDA, inscrita sob CNPJ/ME sob nº 42.264.060/0001-61, inscrita na 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE 42206615820, com sede na Rua 
Doutor Aderbal Ramos da Silva, nº 42, Centro, Garopaba, SC, CEP 88.495-000, neste ato 
represetado por CARLOS RENÊ ABREU DO NASCIMENTO, brasileiro, nascido em 
17/09/1978, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da 
cédula de identidade RG nº 3.386.633, expedida pela SSP/SC e inscrito no CPF/ME nº 
986.223.319-20, residente e domiciliado na Rua Doutor Aderbal Ramos da Silva, nº 72, 
Centro, cidade de Garopaba, estado de Santa Catarina, CEP: 88495-000; e 

 
II) EVOLVE SHAREHOLDINGS LTDA, inscrita sob CNPJ/ME sob nº 43.503.286/0001-30, 

inscrita na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35237777460, com sede 
na Rua Lacerda Werneck, nº 111, Vila Zat, São Paulo, SP, CEP 02.975-140, neste ato 
representado por JULIANA DA SILVA NASCIMENTO, brasileira, nascida em 02/11/1983, 
solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG nº 4568440, expedida pela 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 22/12/2021   Data dos Efeitos 01/12/2021
Arquivamento 20217219616 Protocolo 217219616 de 21/12/2021 NIRE 42204265775
Nome da empresa ONIX TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 124997581204443
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/12/2021Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

22/12/2021

4 
 

SESP/SC, inscrita no CPF/ME nº 040.379.469-20, residente de domiciliada na Rua Vereador 
Jacob Knabben da Silva, nº 3050, bloco 7, apartamento nº 103, Residencial Recanto dos 
Sonhos, bairro Passa Vinte, cidade de Palhoça, estado de Santa Catarina, CEP: 88132-015 

 
Únicos sócios da sociedade empresária, limitada, que gira sob a denominação ONIX TECNOLOGIA 
DO BRASIL LTDA, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina sob o NIRE 42204265775, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.669.788/0001-87, com sede 
na cidade de Imbituba, Estado de Santa Catarina, na Avenida Levy Ramos Martins, 803, sala 01, 
bairro Nova Brasília, CEP 88.780-000, resolvem consolidar o contrato social, conforme segue: 
 
CAPÍTULO I: Nome Empresarial, Sede, Objetivo, Início e Prazo 
 
Art. 1º: A Sociedade gira sob a denominação social “ONIX TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA”, 
utilizando, como título do estabelecimento, ONIX TECNOLOGIA DO BRASIL. 
 
Art. 2º: A Sociedade tem sua sede na Avenida Levy Ramos Martins, nº 803, sala 01, Nova Brasília, 
Cidade de Imbituba/SC, CEP: 88.780-000. 
 
Parágrafo Único: A sociedade possui filial situada na Rua Lacerda Werneck, nº 111, Vila Zatt, São 
Paulo, SP, CEP 02.975-140, registrada na Junta Comercial de São Paulo sob o NIRE 35920072088, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.669.788/0003-49. 
 
Art. 3º: A sociedade tem por objeto social a a exploração dos ramos de indústria, comercio 
atacadista, prestação de serviços com mão obra especializada, assistência técnica, locações, 
importação e exportação direcionados para: equipamentos de segurança pessoal e profissional, 
circuitos eletrônicos, detectores de metais, Equipamentos de informática, controles de acesso em 
geral com ou sem detectores de metais, transporte rodoviário para transferência de mercadoria 
entre matriz e filial; e, prestação de serviços de monitoramento eletrônico, vigilância armada e 
desarmada, escolta, custódia de chaves, e serviços tecnológicos e consultorias para o 
monitoramento e gestão de ativos, nas áreas de meio ambiente, elétrica, mecânica, civil e de 
materiais. 
 
Parágrafo Único: A responsabilidade técnica profissional da sociedade, quando exigida pela 
legislação vigente, para qualquer atividade constante do objeto social ficará a cargo de profissional 
legalmente habilitado, sócio cotista ou não. 
 
Art. 4º: A Sociedade iniciou suas atividades em 03 de fevereiro de 2009, vigorando por prazo 
indeterminado. 
 
CAPÍTULO II: Capital Social; Cotas Cotistas e Responsabilidade dos Sócios 
 
Art. 5º: O capital da sociedade é de R$ 3.027.678,00 (três milhões, vinte e sete mil, seis centos e 
setenta e oito reais), divididos em 3.027.678 (três milhões, vinte e sete mil, seis centos e setenta e 
oito) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, tendo sido totalmente integralizado, em moeda 
corrente nacional e outros bens, distribuído entre os sócios da seguinte forma:  
 

Sócios Quotas Valor % 

H&D INCORPORATE LTDA 756.921 R$ 756.921,00 25 

EVOLVE SHAREHOLDINGS LTDA 2.270.757 R$ 2.270.757,00 75 

TOTAL 3.027.678 R$ 3.027.678,00 100% 
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Art. 6º: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social (artigo 1.052 da lei 40.406/2002). 
 
Art. 7º: As cotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, a qual não reconhecera mais de 
um titular para cada cota.  
 
 
CAPÍTULO III: Exercício social, Balanço, Distribuição de Lucros e Prejuízos 
 
Art. 8º: Exercício social encerrar-se-á a 31 de dezembro de cada ano. 
 
Art. 9º: No decorrer do exercício social proceder-se-á a verificação dos lucros ou prejuízos em 
balancetes periódicos e, no fim do exercício social serão elaborados o balanço patrimonial, a 
demonstração do resultado do exercício e a demonstração de lucros ou prejuízos acumulados, de 
acordo com os preceitos da Lei nº 6.404/1976 (ou  a que vier a substituí-la) e segundo os princípios 
fundamentais de contabilidade. 
 
Parágrafo único: Pelo consenso dos sócios, fica a sociedade dispensada da publicação do balanço 
patrimonial, da demonstração do resultado do exercício e da demonstração de lucros ou prejuízos 
acumulados. 
 
Art. 10º: Os resultados da Sociedade apurados em cada Balanço Patrimonial serão distribuídos ou 
rateados entre os sócios, sem necessidade de observar-se a proporcionalidade de cotas societárias, 
deliberado pelos sócios que representem a maioria do capital social. 
 
Parágrafo Primeiro: Os sócios poderão deliberar e aprovar a distribuição de lucros intermediários, 
com base em balancetes periódicos, a conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros, se 
existe no último balanço patrimonial. 
 
Parágrafo Segundo: Alternativamente à distribuição, os sócios poderão decidir mantê-los em conta 
de reserva de lucros, para futuro aumento do capital social. 
 
Art. 11º: Os prejuízos, porventura verificados ao final do exercício, serão mantidos em conta 
específica, para amortização com lucros futuros, salvo se houver deliberação, em reunião de sócios, 
no sentido de que seja por estes suportados, na proporção da participação de cada qual no capital 
social. 
 
CAPITULO IV: Administração, Remuneração e Contabilidade 
 
Art. 12º: A sociedade será administrada pela não sócia JULIANA DA SILVA NASCIMENTO, a qual 
caberá representá-la ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
necessários para a consecução do fim social e bom desempenho de suas funções, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas, ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
 
Parágrafo primeiro: A sócia administradora poderá isoladamente, nomear pessoas físicas não 
sócias para administrar a sociedade, outorgando-lhes, expressamente, os poderes por procuração 
por prazo determinado ou indeterminado. 
 
Art. 13º: A sócia administradora poderá ser destituída da administração da sociedade, a qualquer 
tempo e independentemente de justa causa, deste que por deliberação de mais de 50% dos sócios 
cotistas. 
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Parágrafo único: A destituição do administrador não sócio (Procurador) também poderá ocorrer a 
qualquer tempo e independentemente de justa causa, deste que por deliberação de mais de 50% 
dos sócios cotistas. 
 
Art. 14º: A titulo de “pró-labore”, a administradora receberá mensalmente, remuneração a ser fixada 
em reunião de sócios, no inicio de cada exercício, obedecidos os limites tributários e a situação 
econômico-financeira da sociedade. 
 
Art. 15º: A administradora, ao termino de cada exercício social, é obrigada a prestar, aos sócios, 
contas justificadas de sua administração, bem como apresentar-lhes o balanço patrimonial, a 
demonstração do resultado do exercício e a demonstração de lucros ou prejuízos acumulados. 
 
Art. 16º: A sociedade manterá em ordem os registros contábeis e fiscais legalmente exigidos. 
 
 
CAPITULO V: Da Reunião de Sócios 
 
Art. 17º: Os sócios reunir-se-ão, ordinariamente, por convocação do administrador, dentro dos 4 
(quatro) meses seguintes ao término do exercício social e nos termos, previstos no artigo 1.152, 
parágrafo terceiro, do Código Civil, com objetivo precípuo de: 
I - Tomar as contas da administradora e deliberar sobre o balanço patrimonial, a demonstração do 
resultado do exercício e a demonstração de lucros ou prejuízos acumulados; 
II - Designar e destituir administrador, quando for o caso; 
III - Modificar o contrato social;  
IV - Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia ou previsto no artigo 1.071 do 
Código Civil. 
 
Parágrafo primeiro: Todas as deliberações, tomadas pelos sócios em reunião, serão registradas 
na respectiva ata.   
 
Parágrafo segundo: A reunião tornar-se-á dispensável quando todos os sócios decidirem por 
escrito sobre a matéria que seria objeto da mesma. 
 
CAPITULO VI: Das Deliberações Sociais 
 
Art. 18º: As deliberações dos sócios serão tomadas em reuniões devidamente convocadas, 
cabendo um voto a cada cota integralizada, devendo ser observadas as seguintes disposições 
quando ao quórum: 
 
I - acima de 50% (cinquenta por cento) do capital social: 

a) Modificação do contrato social, notadamente quando ao objeto social e a transformação da 
forma societária; 

b) Incorporação, fusão, cisão e dissolução da sociedade ou cessação do estado de liquidação; 
c) Nomeação, no contrato social, de administrador sócio; 
d) Pedido de autofalência ou de recuperação judicial; 
e) Exclusão de sócio por falta grava. 

 
II acima de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social: 
 

a) Destituição de administrador, socio ou não, nomeado no contrato social; 
b) Aprovação das contas dos administradores; 
c) O modo e o valor da remuneração dos administradores; 
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d) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas; 
e) Exclusão de socio por incapacidade superveniente. 

 
 
CAPITULO VII: Aumento de Capital, Retirada de Sócios e Admissão de Sócios 
 
Art. 19º: O Capital Social poderá ser aumentado uma ou várias vezes, pelo acréscimo de partes 
novas, representadas por dinheiro ou bens, mediante a deliberação unanime dos sócios. 
 
Parágrafo único: Até 30 (trinta) dias após a deliberação, terão os sócios preferência para participar 
do aumento do capital em igualdade de condições e na proporção exata do valor das cotas de que 
cada um for titular. 
 
Art. 20º: As cotas de capital não podem ser alienadas ou transferidas a terceiros sem que os demais 
sócios expressamente consintam e desistam do seu respectivo direito de preferência, sendo que o 
critério para transferência das cotas será o previsto no artigo 23 deste instrumento contratual. 
 
Art. 21º:  Qualquer dos sócios poderá, a qualquer tempo e sem necessidade de declinar os motivos 
do seu ato, retirar-se da sociedade, mediante o reembolso da quantia correspondente a sua 
participação societária, deste que notifique a sociedade e os sócios remanescentes com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
 
Art. 22º: O reembolso das quoas de capital, em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 21 e 
22 deste Instrumento, será feito de acordo com o valor real e atual do patrimônio da sociedade, 
apurado em Balanço de Determinação especialmente levantado no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias do fato gerador, devendo o resultado liquido ser quitado ao sócio retirante ou ao herdeiros do 
sócio falecido em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, monetariamente atualizadas 
segundo a variação do INPC/IBGE ou do índice que vier a substitui-lo. 
 
Art. 23º: Pelo consenso unânime dos sócios, poderão ser admitidos a qualquer tempo novos sócios 
na sociedade. 
 
CAPITULO VIII: Das Disposições Finais 
 
Art. 24º: Fica eleito o Foro da Comarca de Imbituba/SC para dirimir qualquer controvérsia 
emergente do presente contrato, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
Parágrafo único: Por consenso unânime entre os sócios litigantes, manifestado em documento 
escrito, poderá o conflito ser submetido a Juízo de Arbitragem. 
 
Art. 25º: Os casos omissos serão regulados pelo Código Civil, com regência supletiva da Lei nº 
6.404/1976 (Artigo 1.053, parágrafo único, da Lei nº 1,0,406/2002). 
 
Art. 26º: A administradora declara, sob as penas da Lei, que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial em virtude de condenação criminal ou por se encontrar 
sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo públicos, ou, ainda, 
por crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade (Art. 1.011, §1º, CC/2002). 
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E, assim, por estarem estarem justas e contratadas, assinam a  presente alteração Contratual 
Societária em 1 (uma via) para registro no órgão competente. 
 
 
 

Imbituba/SC, 01 de dezembro de 2021.  
 
 
 
 
 

____________________________________ 
JULIANA DA SILVA NASCIMENTO 

 
 
 
 

_____________________________________ 
CARLOS RENÊ ABREU DO NASCIMENTO 

 
 
 

_______________________________________ 
DAVI BRESSAN NASCIMENTO 

r.p. Carlos Renê Abreu do Nascimento e 
Franciele Bressan 
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20217219616

NIRE 42204265775
CNPJ 10.669.788/0001-87
CERTIFICO O REGISTRO EM 22/12/2021
SOB N: 20217219616

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERACAOATO
217219616 - 21/12/2021PROTOCOLO
ONIX TECNOLOGIA DO BRASIL LTDANOME DA EMPRESA

217219616           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS



 

19.228 v010 micro 
 

 

Declaração de Execução Contratual 
 

Grau de sigilo 
#PÚBLICO 

 
 
 
 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 00.360.305/0001-04, 
por meio da sua Centralizadora Nacional de Compras, situada à Rua José Loureiro, nº 
195, Centro, Curitiba/ Paraná, declara, a pedido da interessada, que mantem com a 
empresa ONIX TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 
10.669.788/0001-87, Endereço: Av. Levy Ramos Martins, 83, Nova Brasilia, Imbituba, 
SC, Contrato nº 4966/2022, conforme abaixo discriminado: 
 
 
 
 
 
- Objeto do Contrato: o fornecimento e instalação de portas de segurança com detector 
de metais – PSDM, do tipo giratórias, incluindo assistência técnica on site, com 
reposição de peças, componentes e acessórios e operação de trade-in de equipamentos 
obsoletos para a região Nordeste.. 
 
 
 
 
Quantidades: 
 
UNIDADES FIXAS 

 
 
 
PREVISÃO REPOSIÇÃO 

 
 
 
No que tange ao desempenho operacional, informamos que a CONTRATADA 
apresentou condições satisfatórias de atendimento, não havendo, no presente 
momento, conduta que a desabone. 
 
 
- Prazo contratual/vigência: 07/07/2025. 
 
 



 

19.228 v010 micro 
 

 

 
 
Declaramos, também, que o Contrato 4966/2022 foi assinado em 08/07/2022, com 
início vigência em 08/07/2022, e que a empresa cumpriu as obrigações assumidas, não 
havendo nada mais que a desabone com relação à quantidade, qualidade e prazos de 
prestação dos serviços. 
 
 
 
Curitiba, 22 de Maio de 2024. 
 
 
 
 
__________________________________________ 
Carmen Lucia Kramar 
Assistente pleno 
CECPA – CN Compras 
 

 

 

__________________________________________ 
Debora Ribeiro de Oliveira 
Coordenadora de Centralizadora 
CECPA - CN Compras  

CARMEN LUCIA 
KRAMAR:61072230968

Assinado de forma digital por 
CARMEN LUCIA 
KRAMAR:61072230968 
Dados: 2024.05.22 11:13:51 -03'00'

DEBORA RIBEIRO DE 
OLIVEIRA:03356306
936

Assinado de forma digital por 
DEBORA RIBEIRO DE 
OLIVEIRA:03356306936 
Dados: 2024.05.22 11:19:16 -03'00'



 

19.228 v010 micro 
 

 

Declaração de Execução Contratual 
 

Grau de sigilo 
#PÚBLICO 

 
 
 
 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 00.360.305/0001-04, 
por meio da sua Centralizadora Nacional de Compras, situada à Rua José Loureiro, nº 
195, Centro, Curitiba/ Paraná, declara, a pedido da interessada, que mantem com a 
empresa ONIX TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 
10.669.788/0001-87, Endereço: Av. Levy Ramos Martins, 83, Nova Brasilia, Imbituba, 
SC, Contrato nº 4970/2022, conforme abaixo discriminado: 
 
 
 
 
 
- Objeto do Contrato: o fornecimento e instalação de portas de segurança com detector 
de metais – PSDM, do tipo giratórias, incluindo assistência técnica on site, com 
reposição de peças, componentes e acessórios e operação de trade-in de equipamentos 
obsoletos para a região Sudeste. 
 
 
 
 
Quantidades: 
 
UNIDADES FIXAS 

 
 
 
PREVISÃO REPOSIÇÃO 

 
 
 
No que tange ao desempenho operacional, informamos que a CONTRATADA 
apresentou condições satisfatórias de atendimento, não havendo, no presente 
momento, conduta que a desabone. 
 
 
- Prazo contratual/vigência: 07/07/2025. 
 
 
 
 



 

19.228 v010 micro 
 

 

Declaramos, também, que o Contrato 4970/2022 foi assinado em 06/07/2022, com 
início vigência em 08/07/2022, e que a empresa cumpriu as obrigações assumidas, não 
havendo nada mais que a desabone com relação à quantidade, qualidade e prazos de 
prestação dos serviços. 
 
 
 
Curitiba, 22 de Maio de 2024. 
 
 
 
 
__________________________________________ 
Carmen Lucia Kramar 
Assistente pleno 
CECPA – CN Compras 
 

 

 

__________________________________________ 
Debora Ribeiro de Oliveira 
Coordenadora de Centralizadora 
CECPA - CN Compras  

CARMEN LUCIA 
KRAMAR:610722
30968

Assinado de forma digital por 
CARMEN LUCIA 
KRAMAR:61072230968 
Dados: 2024.05.22 12:47:45 
-03'00'

DEBORA 
RIBEIRO DE 
OLIVEIRA:03356
306936

Assinado de forma 
digital por DEBORA 
RIBEIRO DE 
OLIVEIRA:03356306936 
Dados: 2024.05.22 
12:55:08 -03'00'











BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ONIX TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 10.669.788/0001-87

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 14.519.744,22R$ 16.826.498,07

 ATIVO CIRCULANTE R$ 13.160.363,84R$ 15.202.498,47

  DISPONIBILIDADES R$ 3.131.059,01R$ 2.082.970,17

   CAIXA R$ 19.850,98R$ 163.918,61

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 74.555,35R$ 365.762,41

   APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA -
FAF

R$ 3.036.652,68R$ 1.553.289,15

  DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO R$ 10.029.304,83R$ 13.119.528,30

   CLIENTES NACIONAIS R$ 3.327.883,56R$ 5.406.816,74

   CLIENTES NACIONAIS R$ 2.402.580,59R$ 3.134.994,90

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS RENDA FIXA R$ 30.000,00R$ 30.000,00

   ADIANTAMENTOS R$ 67.849,09R$ 381.996,70

   TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A
COMPENSAR

R$ 131.078,90R$ 294.153,74

   ESTOQUES R$ 4.069.912,69R$ 3.871.566,22

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 1.359.380,38R$ 1.623.999,60

  ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 25.210,33R$ 25.210,33

   DEPÓSITOS JUDICIAIS R$ 25.210,33R$ 25.210,33

  INVESTIMENTOS R$ 4.558,33R$ 1.093,33

   INVESTIMENTOS EM OUTRAS
EMPRESAS

R$ 4.558,33R$ 1.093,33

  IMOBILIZADO R$ 1.208.669,94R$ 1.465.323,60

   BENS E DIREITOS EM USO R$ 2.500.061,40R$ 2.493.236,15

   (-) (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA R$ (1.291.391,46)R$ (1.027.912,55)

  ATIVO INTANGÍVEL R$ 120.941,78R$ 132.372,34

   BENS DE NATUREZA INTANGÍVEL R$ 209.487,35R$ 209.487,35

   (-) (-) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA R$ (88.545,57)R$ (77.115,01)

PASSIVO R$ 14.519.744,22R$ 16.826.498,07

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 2.702.634,01R$ 4.506.806,02

  FORNECEDORES R$ 1.154.669,73R$ 1.855.357,32

   FORNECEDORES R$ 1.154.669,73R$ 1.855.357,32

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 272.861,36R$ 291.247,03

   EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 272.861,36R$ 291.247,03

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 594.208,34R$ 773.504,47

   FOLHA DE PAGAMENTO DE
EMPREGADOS

R$ 192.566,64R$ 202.446,83

   FOLHA DE PAGAMENTO DE
AUTÔNOMOS

R$ 0,00R$ 0,00

   ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR R$ 83.040,98R$ 188.327,43

   PROVISÕES DA FOLHA DE PAGAMENTO R$ 318.600,72R$ 382.730,21

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 606.588,32R$ 1.424.812,25

   IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 33.643,55R$ 31.044,22

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
S/RECEITAS

R$ 245.514,95R$ 603.544,29

   OBRIGAÇÕES COM PARCELAMENTOS R$ 327.429,82R$ 790.223,74

  CONTAS A PAGAR R$ 74.306,26R$ 161.884,95

   DEMAIS CONTAS A PAGAR R$ 18.677,63R$ 36.843,93

   OBRIGAÇÕES DIVERSAS R$ 55.628,63R$ 125.041,02

   OBRIGAÇÕES PROVISIONADAS R$ 0,00R$ 0,00

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 1.073.008,05R$ 1.917.346,45

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00R$ 406.170,05

   EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00R$ 406.170,05

  OBRIGAÇÕES COM PARCELAMENTOS R$ 1.073.008,05R$ 1.511.176,40

   OBRIGAÇÕES COM PARCELAMENTOS R$ 1.073.008,05R$ 1.511.176,40

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 10.744.102,16R$ 10.402.345,60

  CAPITAL R$ 3.027.678,00R$ 3.027.678,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 3.027.678,00R$ 3.027.678,00

  RESERVAS R$ 7.716.424,16R$ 7.374.667,60

   RESERVAS DE LUCROS R$ 7.716.424,16R$ 7.374.667,60

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

   RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
00.68.B2.FB.25.97.6F.24.2C.86.78.DB.F0.D6.FE.67.C0.B5.B4.E3-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ONIX TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA
CNPJ: 10.669.788/0001-87 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:21:26 do dia 09/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/12/2025.
Código de controle da certidão: 6BA2.DD41.3A9B.3E36
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: ONIX TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA 
 
CPF/CNPJ: 10.669.788/0001-87 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:42:16 do dia 11/09/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: WNJB110925144216 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ONIX TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.669.788/0001-87
Certidão nº: 15100392/2025
Expedição: 14/03/2025, às 11:35:39
Validade: 10/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ONIX TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.669.788/0001-87, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


	15151/2025
	Certidão de Regularidade Fiscal
	Certidão de Regularidade Fiscal

